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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

PROJETO DE LEI 

Declara o evento “MARCHA PARA JESUS” 
patrimônio cultural de natureza imaterial da 
cidade de Mairiporã-SP. 

(Autor: Vereador Gilberto Tadeu de Freitas) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVOU: 

Art. 1º  Fica o evento “MARCHA PARA JESUS”, realizado anualmente na cidade, 
declarado patrimônio cultural de natureza imaterial da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã - SP. 

Art. 2º  O evento “MARCHA PARA JESUS”, patrimônio cultural imaterial de 
Mairiporã não sofrerá em sua organização ou realização qualquer tipo de embaraço, 
impedimento ou restrição por parte do Poder Público, salvo aquelas impostas por lei e 
aplicáveis genericamente a eventos do mesmo porte, devendo os órgãos e agentes 
da administração pública garantir a segurança, facilitar o acesso da população ao local 
e prestar apoio à realização do evento. 

Parágrafo único. Responderá administrativamente nos termos da lei, sem 
prejuízo da reparação civil e da responsabilização penal eventualmente cabíveis, o 
agente público que praticar as condutas vedadas ou deixar de cumprir as obrigações 
estabelecidas pelo caput do art. 2º. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “27 de Março”, 22 de maio de 2023. 

 

 

Sensei Gilberto Tadeu de Freitas 

Vereador (UNIÃO BRASIL) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Nobres Pares, 

 

O constituinte originário, percebendo a importância da defesa do patrimônio 
cultural, inseriu na Constituição Cidadã de 1988 o artigo 216, no qual proclama que 
“Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente, ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais 
incluem: I - as formas de expressão; II - os modos de criar, fazer e viver; III - as criações 
científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as obras, objetos, documentos, edificações e 
demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V - os conjuntos 
urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico”. 

Nesse sentido, compete ao município estimular, apoiar, preservar e divulgar as 
manifestações culturais, religiosas e expressões artísticas, inclusive as iniciativas 
populares. 

A “MARCHA PARA JESUS” é um evento pacífico que reúne igrejas cristãs do 
País e do mundo e é aberto à participação de toda a população. Com várias atrações 
musicais e muita animação, o encontro representa a união das pessoas, a comunhão 
de todos que acreditam em Jesus Cristo. 

Estima-se que ela ocorra em mais de 200 países e em uma das suas mais 
recentes edições no Brasil, levou 3 milhões de pessoas às ruas para louvar, 
reconhecer e engradecer o nome do Senhor Jesus. 

A primeira “MARCHA PARA JESUS” ocorreu em 1987, na cidade de Londres, 
capital da Inglaterra, pelo pastor Roger Forster, líder da Ichthus Chistian Fellowship, e 
pelos também idealizadores Graham Kendrick, Gerald Coates, do movimento Pioneer 
e Lynn Green, do Youth with a Mission. Evento que na sua primeira edição contou com 
a participação de 15 mil pessoas. 

Dois anos depois do primeiro evento, já se contava com a participação de 
aproximadamente 49 cidades inglesas, unindo cristãos evangélicos e católicos em um 
ato público. Estima-se que aproximadamente 200 mil religiosos participaram do 
evento, o qual se expandiu para os demais continentes. 
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O evento chegou ao Brasil em 1993 por meio do Apóstolo Estevam Hernandes, 
um dos fundadores da igreja Renascer em Cristo. Naquele ano, a “MARCHA PARA 
JESUS” foi realizada em mais de 100 cidades em várias regiões do Brasil. 

Seis anos depois, cerca de 10 milhões de pessoas de aproximadamente 200 
países marcharam para celebrar o nome de Jesus Cristo. Pessoas de diversas 
religiões, idades e etnias saíram às ruas de países como Inglaterra, França, Alemanha, 
Itália, Irlanda do Norte, Egito, Israel, EUA, Canadá, Rússia, Cuba, Finlândia, Japão, 
Moçambique, África do Sul, Argentina, Bolívia, Peru, Chile e Brasil. 

A importância e o valor cultural do evento “MARCHA PARA JESUS” já foram 
reconhecidos em âmbito federal, que a mantém no calendário oficial da União desde 
2009, quando foi aprovada e sancionada a Lei nº 12.025, de 3 de setembro de 2009, 
de autoria do nobre senador Marcelo Crivella. 

No Estado de São Paulo o atual governador Tarcísio de Freitas sancionou a LEI 
Nº 17.647, DE 07 DE MARÇO DE 2023, de autoria dos Deputados Gil Diniz - PL, Altair 
Moraes - REPUBLICANOS, Carlos Cezar - PL, Janaina Paschoal - PRTB, Tenente 
Nascimento - REPUBLICANOS e Marcio Nakashima – PDT, declarando o evento 
"Marcha para Jesus", realizado anualmente em São Paulo, como patrimônio cultural 
de natureza imaterial do Estado de São Paulo. 

A aprovação deste projeto de lei e a consequente inclusão do evento “MARCHA 
PARA JESUS” no patrimônio cultural imaterial da cidade de Mairiporã não apenas dará 
ainda maior prestígio e notoriedade ao evento, atraindo mais participantes e 
favorecendo com isso inclusive a economia da cidade, como afirmará uma vez mais o 
compromisso desta Casa de Leis com a valorização da paz e do amor na manifestação 
religiosa promovida por todos os cristãos espalhados pela cidade, reverberando 
positivamente na imagem de Mairiporã, do Estado e do País como nação da 
diversidade religiosa, amparada no artigo 5º, inciso VI, da Constituição da República. 

Por essas razões, apresento a presente propositura para declarar o Evento 
“MARCHA PARA JESUS” patrimônio cultural imaterial de Mairiporã. 

Plenário “27 de Março”, 22 de maio de 2023. 

 

Sensei Gilberto Tadeu de Freitas 

Vereador (UNIÃO BRASIL) 
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Secretaria de Administração e Cerimonial 
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Mairiporã, 22 de maio de 2023. 
 
 

 
 
 
Nobres Pares, 

 
 
 
 
  

Apresento as vossas excelências o presente projeto de lei, que Declara o evento 
“MARCHA PARA JESUS” patrimônio cultural de natureza imaterial da cidade de 
Mairiporã-SP., para análise, parecer e posterior apreciação pelo Plenário. 

 
Certo de poder contar com a imprescindível atenção e colaboração de vossas 

excelências, com a aprovação unânime da presente matéria, subscrevo-me. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
 

Sensei Gilberto Tadeu de Freitas 

Vereador (UNIÃO BRASIL) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Às Suas Excelências os Senhores, 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
Mairiporã – SP. 
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 1- 054/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: PG - Procuradoria Geral 

Data: 25/05/2023 às 13:23:08

 

 PROJETO APRESENTADO AO PLENÁRIO NA 16ª RO.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 2- 054/2023

De: Jose C. - PG

Para: CP-JLR - Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação 

Data: 26/05/2023 às 15:45:47

 

Boa tarde!

Vereador Ricardo,

Por gentileza, nos termos do inciso VI do art. 72, do nosso Regimento Interno para designação de Relator da matéria.

Agradeço a atenção dispensada.

_

Jose Aparecido Pereira de Carvalho

Diretor Jurídico
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 3- 054/2023

De: Ricardo B. - CP-JLR

Para: CP-JLR - Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação  - A/C Eliomar O.

Data: 29/05/2023 às 09:52:04

 

Prezados;

  Segue para o vereador EliomarOliveira o projeto de lei nº054/2023 que declara o evento “MARCHA PARA
JESUS” patrimônio cultural de natureza imaterial da cidade de Mairiporã-SP.- SENSEI GILBERTO, anexo, para
apreciação, elaboração de parecer e relatoria. 

Att;

_

Ricardo Messias Barbosa - PSDB - Ramal 228 

Vereador
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 4- 054/2023

De: Eliomar O. - CP-JLR

Para: CP-JLR - Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação 

Data: 30/05/2023 às 08:54:19

 

Bom dia, segue parecer. Obrigado.

_

Eliomar da Silva Oliveira 

Vereador

Anexos:

Parecer_Comissao_de_Justica_Projeto_de_Lei_054_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eliomar da Silva Oliveira 30/05/2023 08:54:42 1Doc ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA CPF 141.XXX.XXX-98

Ricardo Messias Barbosa 30/05/2023 14:38:10 1Doc RICARDO MESSIAS BARBOSA CPF 258.XXX.XXX-26

Jose Correia da Silva Neto 05/06/2023 11:14:56 1Doc JOSE CORREIA DA SILVA NETO CPF 152.XXX.XXX-7...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmmairipora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7113-2420-3506-9016 
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             CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

                                             Estado de São Paulo 

Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação 

 
Presidente – Ricardo Barbosa – PDSB – ricardobarbosa@mairipora.sp.leg.br 

Vice-Presidente – Eliomar Oliveira – Republicanos - eliomarvereador@mairipora.sp.leg.br 
Secretário – Neto Barzil – PSDB - netobarzil@mairipora.sp.leg.br 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Relatório ao Projeto de Lei 054/2023, declara o evento “MARCHA PARA JESUS” 

patrimônio cultural de natureza imaterial da cidade de Mairiporã-SP.- SENSEI 

GILBERTO. 

 

 

I – RELATÓRIO 

O Vereador Sensei Gilberto, propõe a matéria em tela que dispõe sobre o mencionado 
Projeto de Lei. 

II- VOTO DO RELATOR 

 A proposta encontra amparo legal, regimental e 

constitucional, podendo o vereador propor a presente matéria. 

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer 

óbice às normas legais, que disciplinam o objeto da propositura. 

No que tange aos aspectos gramatical, redacional e 

lógico a mesma se encontra perfeita. 

Diante de todo o exposto, este Relator opina pela sua 

constitucionalidade e legalidade. 

É o meu parecer. 

     Plenário “27 de março”, 30 de maio de 2023. 

                                      
                                          ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA 

       Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

Estado de São Paulo 

 Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação 

 
                Presidente – Ricardo Barbosa – PDSB – ricardobarbosa@mairipora.sp.leg.br 

Vice-Presidente – Eliomar Oliveira – Republicanos - eliomarvereador@mairipora.sp.leg.br 
                                Secretário – Neto Barzil – PSDB - netobarzil@mairipora.sp.leg.br 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

A Comissão acima mencionada em reunião de 30 de maio de 2023, considerando a 
posição do nobre Relator, opinou pela constitucionalidade e legalidade total do 
projeto. Quanto ao mérito cabe aos Senhores Vereadores a decisão final. Não 
havendo mais nada a ser tratado, encerrou-se a presente Ata, que vai devidamente 
assinada pelos nobres pares. Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Eliomar 
da Silva Oliveira, José Correia da Silva Neto e Ricardo Messias Barbosa. .-.-.-. 

Plenário “27 de março”, 30 de maio de 2023. 

Ricardo Messias Barbosa - PSDB 
Presidente 

Eliomar da Silva Oliveira –Republicanos   

Vice-Presidente 

 
 

José Correia da Silva Neto –PSDB 
Secretário 
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 5- 054/2023

De: Ricardo B. - CP-JLR

Para: PG - Procuradoria Geral 

Data: 05/06/2023 às 14:52:16

 

Prezado Dr. José;

  Segue relatoria e parecer do projeto nº 054/2023, apreciado por esta COMISSÃO para providências. 

Att;

_

Ricardo Messias Barbosa - PSDB - Ramal 228 

Vereador
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 6- 054/2023

De: Jose C. - PG

Para: SGL-DIA-DSIP-P - Protocolo 

Data: 06/06/2023 às 09:25:18

 

Bom Dia!

Senhor Presidente,

Conforme preceitua o § 19 do Art. 21, encaminho o mencionado projeto de lei para inserção da
Ordem do Dia da reunião subsequente.

Atenciosamente,

_

Jose Aparecido Pereira de Carvalho

Diretor Jurídico
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 7- 054/2023

De: Juvenildo D. - PC

Para: MD - Mesa Diretiva 

Data: 14/06/2023 às 08:18:09

 

Bom dia,

Projeto de Lei aprovado na 19ª RO, segue para preparação do autógrafo.

Att;

_

Juvenildo de Oliveira Dantas 

Presidente
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 8- 054/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: PC - Presidência da Câmara 

Data: 15/06/2023 às 11:46:16

 

APROVADO EM PRIMEIRA E ÚNICA VOTAÇÃO, POR UNANIMIDADE NA 19ª RO.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 9- 054/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: PC - Presidência da Câmara 

Data: 15/06/2023 às 11:47:16

 

SEGUE AUTÓGRAFO PARA ASSINATURA DOS MEMBROS DA MESA:

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

AUTOGR_PL_54_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leila Aparecida Ravazio 15/06/2023 12:29:56 1Doc LEILA APARECIDA RAVAZIO CPF 010.XXX.XXX-19

Juvenildo de Oliveira Dant... 15/06/2023 16:17:31 1Doc JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS CPF 191.XXX.XXX...

Eliomar da Silva Oliveira 16/06/2023 09:42:08 1Doc ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA CPF 141.XXX.XXX-98

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmmairipora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 22A9-737E-B67C-9B8F 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 54 DE 2023 

Declara o evento “MARCHA PARA JESUS” 
patrimônio cultural de natureza imaterial da 
cidade de Mairiporã-SP. 

(Autor: Vereador Gilberto Tadeu de Freitas) 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVOU: 

 
Art. 1º  Fica o evento “MARCHA PARA JESUS”, realizado anualmente na cidade, 

declarado patrimônio cultural de natureza imaterial da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã - SP. 

Art. 2º  O evento “MARCHA PARA JESUS”, patrimônio cultural imaterial de 
Mairiporã não sofrerá em sua organização ou realização qualquer tipo de embaraço, 
impedimento ou restrição por parte do Poder Público, salvo aquelas impostas por lei e 
aplicáveis genericamente a eventos do mesmo porte, devendo os órgãos e agentes 
da administração pública garantir a segurança, facilitar o acesso da população ao local 
e prestar apoio à realização do evento. 

Parágrafo único. Responderá administrativamente, nos termos da lei, sem 
prejuízo da reparação civil e da responsabilização penal eventualmente cabíveis, o 
agente público que praticar as condutas vedadas ou deixar de cumprir as obrigações 
estabelecidas pelo caput do art. 2º. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário “27 de Março”, 14 de junho de 2023. 

 
 

MESA DIRETIVA 
 
 

NIL DANTAS 
Presidente 

 
 

LEILA APARECIDA RAVAZIO   ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA 
1ª Secretária    2º Secretário 
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 10- 054/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: SGL-DIA-DSIP-P - Protocolo 

Data: 18/09/2023 às 15:47:02

 

ENVIADO À PMM, ATRAVÉS DO OF. 341/2023.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos
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  Matéria Legislativa Projeto de Lei - 11- 054/2023

De: Daniela P. - SGL-DIA-DSIP-P

Para: SGL-DIA-DTI - Divisão de Tecnologia da Informação 

Data: 18/09/2023 às 15:47:26

 

SEGUE P/ PROVIDÊNCIAS:

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

LEI_4218_EVENTO_MARCHA_PARA_JESUS_PATRIMONIO_CULTURAL_DE_NATUREZA_IMATERIAL.docx

LEI_4218_EVENTO_MARCHA_PARA_JESUS_PATRIMONIO_CULTURAL_DE_NATUREZA_IMATERIAL_assinado.pdf
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.218, DE 28 DE JUNHO DE 2023 

Declara o evento “MARCHA PARA JESUS” 
patrimônio cultural de natureza imaterial da 

cidade de Mairiporã-SP.(Autor: Vereador 
Gilberto Tadeu de Freitas) 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o evento “MARCHA PARA JESUS”, realizado anualmente na cidade, 
declarado patrimônio cultural de natureza imaterial da Prefeitura Municipal de Mairiporã 
- SP. 

Art. 2º  O evento “MARCHA PARA JESUS”, patrimônio cultural imaterial de 
Mairiporã não sofrerá em sua organização ou realização qualquer tipo de embaraço, 
impedimento ou restrição por parte do Poder Público, salvo aquelas impostas por lei e 
aplicáveis genericamente a eventos do mesmo porte, devendo os órgãos e agentes da 
administração pública garantir a segurança, facilitar o acesso da população ao local e 
prestar apoio à realização do evento. 

Parágrafo único. Responderá administrativamente, nos termos da lei, sem prejuízo 
da reparação civil e da responsabilização penal eventualmente cabíveis, o agente público 
que praticar as condutas vedadas ou deixar de cumprir as obrigações estabelecidas pelo 
caput do art. 2º. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
          Palácio Tibiriçá, em 28 de junho de 2023. 

 
 
 

  
Prefeito  

 
 
 
  

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 
 
 
 
  

Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

ANDREA MARCIANO BUENO 

RAMOS:19112444855

Assinado de forma digital por ANDREA MARCIANO BUENO 

RAMOS:19112444855 

Dados: 2023.06.28 13:43:49 -03'00'

WALID ALI 

HAMID:22

197926845

Assinado de forma digital por 

WALID ALI HAMID:22197926845 

Dados: 2023.06.29 16:27:05 -03'00'
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